LEI Nº 5.830, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006.
Reconhece como empreendimentos de interesse social os conjuntos habitacionais que identifica.



O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Ficam reconhecidos como empreendimentos de interesse social os seguintes conjuntos habitacionais:

I – Residencial Monjolo, localizado no bairro Residencial Monjolo, nesta cidade, construído por empreendedor particular, em parceria com a Caixa Econômica Federal;

II – Residencial Recanto do Bosque, localizado no bairro Jardim Panorâmico, nesta cidade, construído por empreendedor particular, em parceria com a Caixa Econômica Federal;

III – Conjunto Residencial Arco-Íris, localizado no bairro Jardim Esperança, de propriedade do Município;

IV – Conjunto Residencial Sol Nascente, no bairro Jardim Esperança, de propriedade do Município.

Art. 2º  Os custos necessários para implantação da infra-estrutura urbana, inclusive com iluminação pública, serão de responsabilidade exclusiva do empreendedor.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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